
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA  
EST ADO DO PARAN Á  

Ed i f í c io  Vereador  Pe dro  No lasco  P i zza t o  

 

Endereço: Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 - Estação, Araucária - PR, CEP: 83704-580 
Fone: (41) 3641-5200 - www.araucaria.pr.leg.br 

                             O Vereador Olizandro José Ferreira Júnior, no uso de suas atribuições 

Legais e Regimentais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento 

Interno desta Casa de Leis apresenta a seguinte preposição: 

PROJETO DE LEI Nº 297/2025 

 

Súmula:    Dispõe sobre a denominação de  “Aracy Tanaka”, logradouro 
público do Município de Araucária conforme especifica. 

Art. 1º -  Fica, por esta Lei, denominado como “ Aracy Tanaka”, logradouro público do município 
de Araucária, ainda não nominado. 

Art. 2º - Está Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

           Esta homenagem é um reconhecimento ao trabalho da senhora Aracy Tanaka, moradora 
de Araucária que contribui significativamente com a história e a cultura local, tendo atuando 
diariamente por mais de quatro décadas  levando informação aos araucarienses em sua banca  
tradicional, carinhosamente chamada de “Banca Aracy”  na Praça Matriz . Mais do que um 
comércio, sua banca se tornou um ponto de encontro, troca de idéias e leitura, sendo parte da 
rotina de milhares de cidadãos ao longo das décadas. Aracy era conhecida por sua simpatia, 
dedicação e compromisso com os leitores da cidade. Com seu trabalho, ela não apenas distribuía 
notícias, mas também fomentava o hábito da leitura e da informação entre os moradores de todas 
as idades. Sua presença marcante na Praça Matriz transformou seu nome em parte da identidade 
de Araucária.               

             Aracy Tanaka era moradora de Cornélio Procópio – Pr, e mudou-se para Araucária na 
década de 1980. Estabeleceu raízes profundas junto à comunidade local, adotou Araucária como 
sua cidade, faleceu aos 84 anos de idade, deixando saudades, respeito e um exemplo de 
dedicação por parte de todos aqueles que com ela conviveram direta ou indiretamente. Sua 
história de vida representa a força das mulheres trabalhadoras e empreendedoras que 
contribuem, com esforço e humildade, para a formação da cultura local. 

             A nomeação de um bem público em sua memória é um reconhecimento da importância 
de sua trajetória e da marca que deixou em nossa cidade. Uma forma de eternizar sua 
contribuição e garantir que seu exemplo siga inspirando futuras gerações. 

                  Diante do exposto conto o apoio dos nobres Vereadores, para a aprovação deste 
Projeto de Lei. 

                            
                     Câmara Municipal de Araucária, 06 de agosto de 2025.  

 

__________________________________ 
OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JÚNIOR 

Vereador 
 




